
10 DE JU o “2, So A 

E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO Nº 452-2025 

Contratação de prestação de serviços 

auxiliares às atividades finalísticas do 
Município, conforme descrito abaixo, por 

meio de Adesão à Ata de Registro de Preço 

004-2025, referente ao Processo 

Administrativo nº 007/2025, realizado e 

gerenciado pelo Consórcio de 

Desenvolvimento — Sustentável! — CDS 

Território de Identidade Piemonte Norte 

do ltapicuruque entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a Empresa 

SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, por meio do SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 13.915.632/0001-27, com sede na Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903- 

400, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra. ANA ANGÉLICA 

ALMEIDA LIMA SANTANA, nomeada pelo Decreto nº 009/2025, publicado no DOEM de 08 de janeiro de 

2025, portador da Matrícula Funcional nº 44137, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.888.763/0001- 49, 

sediada na Rua dos Aimores, nº 2001, Sala 414, Lourdes, CEP 30.140-074, na cidade de Belo Horizonte — 

Minas Gerais, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por ENI CARLOS RIBEIRO 

SILVA, inscrito no CPF Nº 709.225.355-15 e RG Nº 644680202, conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 007-2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 004/2025, 

oriunda do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 007-2025, realizado pelo CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL — CDS TERRITÓRIO DE IDENTIDADE PIEMONTE NORTE DO 

ITAPICURU, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Este contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

auxiliares às atividades finalísticas do Município, para atender as demandas das Secretarias do Município 

de Juazeiro. 
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10 DE JU so “2, o o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM [quant [UNID DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR VALOR — MALOR TOTAL 
IMEDIDA UNITÁRIO UNITÁRIO R$ 

|cCom BDI 

o1 9.000,00 HORA — [CALCETEIRO 27,34 34,24 R$ 308.160,00 
02 19.200,00 HORA — [SERVENTE 19,41 24,31 RS 466.752,00 
03 402,00 |HORA — ELETRICISTA 27,88 34,91 RS 14.033,82 
04 [402,00 |HORA  |AUXILIAR DE ELETRICISTA 20,46 25,62 R$ 10.299,24 
los 402,00 HORA  [ENCANADOR OU BOMBEIRO — [27,29 34,18 R$ 13.740,36 

HIDRÁULICO " 
06 402,00 HORA  |AUXILIAR DE 20,02 25,07 R$ 10.078,14 5 

ENCANADOR — OU 4 
BOMBEIRO HIDRAULICO 8 

07 18.000,00 HORA — [PEDREIRO 27,51 34,45 R$ 620.100,00 & 
o8 12.820,00 HORA — CARPINTEIRO 27,28 34,16 R$ 96.331,20 @ 
09 12.000,00 HORA __[PINTOR 27,36 34,26 R$ 411.120,00 N 
10 1.200,00 HORA — [SERRALHEIRO 27,29 34,18 R$ 41.016,00 8 
11 1.200,00 HORA  [AUXILIAR DE SERRALHEIRO — 120,06 25,12 R$ 30.144,00 g 
12 600,00 HORA  [TOPOGRAFO 37,29 l46,70 RS 28.020,00 S 
13 600,00 “HORA — AUXILIAR DE TOPOGRAFO 17,32 21,69 R$ 13.014,00 E 
14 600,00 HORA — DESENHISTA PROJETISTA 28,42 35,59 R$ 21.354,00 H 
15 2.820,00 HORA — ENCARREGADO GERAL 36,84 l46,14 R$ 130.114,80 a 
16 3.000,00 [HORA — [MECÂNICO DE EQUIPAMENTOS (43,93 [55,02 R$ 165.060,00 2 

PESADOS 5 
17 13.000,00 HORA  |MOTORISTA DE BASCULANTE _ 30,84 38,62 RS 115.860,00 & 
18 3.900,00 HORA — [OPERADOR DE MAQUINASE — [36,53 145,75 R$ 178.425,00 2 

EQUIPAMENTOS S 
19 1.200,00 HORA  [ENGENHEIRO CIVILDE OBRA — [129,23 16186  |RS 194.232,00 5 

UNIOR 8 
20 1.020,00 HORA — ENGENHEIRO CIVILDE OBRA — [133,72 16748  |RS 170.829,60 É 

PLENO 2 
21 900,00 HORA  |ENGENHEIRO CIVILDE OBRA 147,71 18500  |RS 166.500,00 É 

SENIOR 8 
22 1.200,00 HORA  |ARMADOR 27,29 34,18 R$ 41.016,00 í 3 
23 3.000,00 HORA — MESTRE DE OBRAS [50,88 63,72 R$ 191.160,00 z g 
24 15.000,00 HORA __[TECNICO DE EDIFICACOES 29,94 37,49 R$ 562.350,00 Ss 
25 1.200,00 HORA IDRACEIRO 19,60 24,54 RS 29.448,00 g % 
26 1.020,00 HORA — |ARQUITETO DE OBRAPLENO [133,48 16718 |RS 170.523,60 2º 
27 128.200,00 HORA — AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 19,51 24,43 R$ 688.926,00 2 3 
28 1.200,00 HORA — [TÉCNICO EM SEGURANÇA DO [39,40 l49,34 R$ 59.208,00 =| 8 

[TRABALHO ss 
29 1.020,00 HORA  [ELETROTECNICO B4,71 ja3,47 R$ 44.339,40 da 
Bo 1.020,00 HORA — |MONTADORDE ESTRUTURA — [31,32 39,22 R$ 40.004,40 í 3 

METALICA < o 
BL [6.000,00 [HORA  [IARDINEIRO 20,24 25,35 R$ 152.100,00 E S 

à > s 
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10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura de contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. Osmodelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. O fiscal do contrato será a servidor MOACIR EVANGELISTA DE CARVALHO, MATRÍCULA 44.199, CPF 

542.XXX.XXX-04. 

4.3. O gestor do contrato será o servidor JOHN WILLIAMS BEZERRA DOS SANTOS, MATRÍCULA 

Nº 374, CFP 007.XXX.XXX-05 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA — PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 5.184.259,56 (cinco milhões, cento e oitenta e quatro mil, 

duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), referente exclusivamente aos itens 

constantes na planilha descrita na clausula 1.2 deste instrumento contratual. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.2. O contratado deverá apresentar relação de documentos solicitados na Habilitação Jurídica, Fiscal e 

Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual. po
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10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21. 

7.4. Todos os pagamentos serão realizados na C/C 12058-8, AG 3226, Banco Sicoob. 

7.5. Na hipótese da aplicação de multas, só será permitida a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do 

pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

Unidade : 03.03.000 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2033 

Elemento de despesa : 339039 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 1500 

Unidade : 07.07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2037 / 2040 

Elemento de despesa : 339039 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 1500 / 1540 / 1550 

Unidade : 10.10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 2091 / 2102 / 2093 / 2095 / 2100 

Elemento de despesa : 339039 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 15000 / 16600 / 16610 

Unidade : 06.06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2045 / 2047 / 2084 / 2085 / 2086 / 2087 / 2088 / 2089 / 2117 / 2118 / 2125 / 2139/ 

2140 

Elemento de despesa : 339039 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 1500 / 1600 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir 

da divulgação deste instrumento contratual no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) Conforme 

Artigo 94 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

9.2 —Apóso interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice O IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos po
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10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

10.1. A CONTRATADA obriga-se-à: 

a) Executaros serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, a critério da Administração; 

c)  Arcarcom a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

d)  Utilizarempregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 

meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

fl  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica; 

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 2 

h) Relatar & Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos £ 

serviços; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição = 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de S 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; : 

k) Nãotransferiraterceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente 

autorizadas pela Administração; 

I) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
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10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

7º do Decreto nº 7.203, de 2010 c/c o arts 7º. 

10.2. A CONTRATANTE obriga-se-à: 

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b) Exigirocumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exerceroacompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
e) PagaràCONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com a legislação; 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

i)  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

j) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Dercausa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dercausa àinexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.24.1.  Moratória de de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.2.4.2.  Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9¢, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) Anaturezaea gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
AN
A 

AN
GÉ

LI
CA

 
AL
ME
ID
A 

LI
MA

 
S
A
N
T
A
N
A
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

assi
nado

 
Pa
ra
 

vd
fi

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
57

7F
-3

4B
E-

00
41

-F
C1

D 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
57

7F
-3
4B
E-
00
41
-F
C1
D 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/10/2025 08:41:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7cf7cb82-af3e-4c17-b5e2-652f2a54afce



10 DE JU o “2, So A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 11) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 056/2024 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011. po
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10 DE JU o “2, So A 

E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUAZEIRO/BA, 26 de setembro de 2025. 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

ENICARLOS Assinado deforma 
RIBEIRO digital por ENI 

CARLOS RIBEIRO 

SILVA:7092253 SILVA:7092253551 
5515 5 

ENI CARLOS RIBEIRO SILVA 

SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1: CPF: 

2: CPF: 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 577F-34BE-0041-FC1D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 30/09/2025 10:09:33 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/577F-34BE-0041-FC1D
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Didri JN fi ial ANO 2025 - BAHIA . PODER EXECUTIVO ário) Oficial do 30 DE SETEMBRO DE 2025+ ANO XV + Nº 03341 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 452-2025 (AD/PE Nº 007-2025) 

2 
ADESÃO ATA Nº 004-2025 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-2025- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007-2025, 

PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CDS TERRITÓRIO DE 

IDENTIDADE PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU, INSCRITO CNPJ: 13.332.525/0001-76 

ORGÃO GERENCIADOR CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL — CDS TERRITÓRIO 

(DETENTOR DA ARP): DE IDENTIDADE PIEMONTE NORTE DO ITAPICURU, Inscrito no CNPJ: 

13.332.525/0001-76. 

UNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Inscrito no CNPJ: 

REQUISITANTE 13.915.632/0001-27 . 

(CARONA): 
FONECEDOR : SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 

n°: 19.888.763/0001- 49. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

auxiliares às atividades finalísticas do Município, para atender as 

demandas das Secretarias do Município de Juazeiro-BA. 

VALOR GLOBAL RS 5.184.259,56 (cinco milhões, cento e oitenta e quatro mil, duzentos 

e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). 

ASSINAM: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO — ANA 

ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA. 

CONTRATADA: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA - 

Representante Legal — ENI CARLOS RIBEIRO SILVA 

Data da Assinatura: 26/09/2025 Vigência: | 12 MESES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https/findap.org.br/ 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rê: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

i 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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02/09/2025, 12:11 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 02/09/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
01/12/2025 

NOME/NOME EMPRESARIAL: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004340092.00- | CNPJ/CPF: 19.888.763/0001-49 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: R DOS AIMORES NÚMERO: 2001 

COMPLEMENTO: SALA 414, BAIRRO: LOURDES CEP: 30140074 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença e: 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura p 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ati: 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2025000911309746 

https://www2 fazenda mg_gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E30+de+D%E9bitos + Tribut%E 1 rios&numProto. 11
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA 
CNPJ: 19.888.763/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 19:27:12 do dia 08/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2025. 
Código de controle da certidão: 15B2.0A21.3218.B9B6 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/10/2025 08:41:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7cf7cb82-af3e-4c17-b5e2-652f2a54afce



25/09/2025, 09:22 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.888.763/0001-49 

Razão SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES EIRELI 
Social: 

Endereço: — AV CONTORNO 2905 / SANTA EFIGENCIA / BELO HORIZONTE / MG / 
30110-915 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/09/2025 a 14/10/2025 

Certificação Número: 2025091510492266949395 

Informação obtida em 25/09/2025 09:22:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf 11
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Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

_ DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDAO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

REGISTROS DE ACESSO 
Codigo de Controle: AFKKEGNLLL 
Documento/Certidão nº 33.554.292 Exercício: 2025 
Emissão em: 03/10/2025 Requerimento em: 08:33:56 Validade: 02/11/2025 

Nome: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 19.888.763.0001.49 

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de 
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que 
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos 
inscritos ou não em divida ativa. 
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Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
(situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros) 

de acesso deste documento. 
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H 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.888.763/0001-49 

Certidão nº: 51137089/2025 

Expedição: 02/09/2025, às 12:21:25 

Validade: 01/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.888.763/0001-49, CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 

de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0000065-16.2023.5.05.0651 - TRT 05 Região * (VARA DO TRABALHO DE BOM 

JESUS DA LAPA) 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 

Total de processos: 1. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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03/10/2025, 12:57 ctp.sudoesteinformatica. com br/webrun/tmp/09AB7 C4E-1346-47B2-8FD8-8AB7B848A519 html 

(PO SR, 
PRACA BARAO DO RIO BRANCO, 01 

CENTRO 

JUAZEIRO - BA 

CNPJ: 13.915.632/0001-27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

NOTA DE EMPENHO) 

Proc. Adm: Empenho: 1359 Exerc.: 2025 ITipo: ESTIMATIVA (Crédito: Orçamentário e Suplementar 

(CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA IDADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0303000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
Sub-Fungzo: 122 - Administração Geral 
Programa: 002 - DEMOCRATIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA, COM 
|TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL 

|Ação: 2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO. 
(Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Modalidade: 007-2025AD - (Lei 14133/21) Pregão 

Contrato: 452-2025 - 2025 

Convênio: 

Cat. da Despesa: 4426 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

incorporação: 

Desp. de Pessoal 

Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - PM obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 
922.539,51 300.000,00 622.539,51 

(CREDOR 

R Social/Nome: 55736 - SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA Endereço: 
C.\.P.JICPF: 19.888.763/0001-49 RG. Bairro: 

LM: IE Cidade/UF: JUAZEIRO / BA 
Banco: Agência Conta: 

HISTORICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

auxiliares às atividades finalísticas do Município, para atender as demandas 
|ADESÃO ARP 004/2025, PE 007/2025 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

das Secretarias do Município de Juazeiro. 

Itens do Empenho 

Tem Código Descrição Unidade | Quantidade | Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 26/09/2025 

|Valor: 300.000,00 ( Trezentos Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 

26/09/2025 

ANA ANGELICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

CPF: 491.786.015-68 

Secretário de Administração 

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO 

PRÓPRIO EM:26/09/2025 

Servidor 

Login: 82855412587 

https://ctp.sudoesteinformatica.com briwebruntmp/09AB7C4E-1346-47B2- 

Empenho: 1359 

8FD8-8AB7B848A519 html 11
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